
Of. 083/25 - CMV

llCAPITAL DO CIMENTO"
ESTADO DEsÃO PAULO

Votorantim, 05 de março de 2025.

Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 017/25, datado de 18 de fevereiro de 2025,

através do qual nos encaminha o Requerimento de n" 025/25, de autoria do nobre vereador

Fernando Ribeiro Fernandes, apresentado durante a 033 Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legislativa,

da 153 Legislatura, realizada em 18 de fevereiro de 2025, temos a informar que:

a) A clínica foi inaugurada oficialmente dia 30 de dezembro de 2024, sem equipamentos e sem

equipe administrativa. Já se encontra em andamento todo procedimento interno e estudos

técnicos necessários para contratação através de processo licitatório de uma empresa

especializada em atendimentos veterinários, bem como sua administração.

b) A Administração nessa nova gestão, ainda não tem um prazo exato para início dos

atendimentos, mais reiteramos nosso compromisso para com essa demanda apresentada pelo

nobre vereador.

c) O Governo já tem um plano emergencial que irá sanar os problemas emergenciais de

atendimentos de cães e gatos em situações críticas.

d) O levantamento quantitativo de animais em situação de rua e pertencentes a famílias de baixa

renda será feita no decorrer dos próximos meses, trazendo um comparativo com os realizados

com anos anteriores, os mesmos serão também microchipados e castrados.

e) Para os animais em situação de rua que foram abandonados, já existe um plano sendo

estabelecido. As campanhas de adoção atualmente são realizadas na Praça "Lecy de Campos"

pelo Centro de Apoio aos Protetores dos Animais (CAPA) com o auxílio da Secretaria do

Meio Ambiente.

i) De acordo com os estudos técnicos a clínica deverá atender próximo a 900 (novecentas)

consultas por mês.

g) O valor estimado do custo médio para o funcionamento efetivo da clínica está em tomo de

R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais) por mês.

h) A gestão da clínica será por empresa contratada em processo licitatório.
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i) A clínica fará todo e qualquer atendimento necessário, desde atendimento clinico simples, até

cirurgia de alta complexidade. Apenas não será atendido intemação por motivo de falta de

estrutura do prédio, pois não foi construído com essa finalidade.

j) A clínica fará a castração e a vacinação, onde poderão atingir uma média de 400 (quatrocentos)

atendimentos por mês.

Nestes termos; respeitosamente.

~'5~ff
WEBER MAGANHATO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Votorantim/SP.
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